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INDICAÇÃO_____/2023 

 

              INDICO, nos termos do artigo 163 do Regimento interno dessa egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Nilson 

Alcides Gaspar que interceda junto às secretarias responsáveis que sejam realizados 

estudos para instalação e implementação de unidades regionais da Guarda Civil 

Municipal.  

Solicito após leitura em Plenário, que se oficie a autoridade competente. 

Justificativa 

O trabalho da Guarda Civil é de suma importância e contribui para o combate à 

criminalidade de forma eficiente. No entanto, o atendimento à população pode ainda ser 

melhorado, principalmente, por meio da criação de bases regionais da Guarda 

Municipal, facilitando assim o acesso da população à corporação. Neste sentido, as 

bases regionais da Guarda Civil poderiam estabelecer canais de comunicação direta da 

população com a corporação, além de auxiliar na rapidez do atendimento dos agentes 

de segurança às demandas do povo indaiatubano.  

Desta forma, com o objetivo de proporcionar melhorias na segurança pública do 

município, indico ao Exmo. Sr. Prefeito que sejam realizados estudos para instalação e 

implementação de unidades regionais da Guarda Civil Municipal.  

Certo da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente sugestão.  

Plenário Joab Puccinelli, aos 13 de abril de 2023. 

 

___________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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